LEI Nº 1.632, DE 24/06/96

Altera o artigo 1º da Lei nº 1.479 de 06/06/95, que “Autoriza a desafetação de bem público que menciona e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 1.479, de 06/06/95 que “Autoriza desafetação de bem público que menciona e dá outras providências” passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a desafetar, de sua atual destinação área de terreno pertencente à Municipalidade, constituída por parte do lote nº 70, Quadra 16, Setor 10, Rua 26, Bairro Timirim, com 1.200,00 m² (hum mil e duzentos metros quadrados)”.

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de junho de 1996; 32º Ano de

                                  Emancipação Político-Administrativa

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
PAGE  
2

